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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Categoria

Alexandra Manuela Brazão A. Silva Assessor Principal

Gonçalo Nuno Monteiro Araújo Assessor Principal

Micaela Maria Menezes Teixeira Assessor Principal

Maria Isabel Mendes Teixeira Técnico Superior Principal

Délia Maria Caldeira Fernandes Técnico Superior Principal

Paulo Miguel Bettencourt França Rodrigues Técnico Superior Principal

Elsa Maria Teixeira da Silva Técnico Superior de 1ª Classe

Filipa Marta Gouveia Freitas Morna Técnico Superior de 1ª Classe

Luís Francisco Gonçalves Araújo Sol Técnico Superior de 1ª Classe

Sónia Marta Oliveira Alves Técnico Superior de 2ª Classe

Lúcia Cristina Rocha Carvalho Técnico Superior de 2ª Classe

Ricardo Jorge Gouveia Correia C. J. Assessor Principal 
Anabela Sousa Reis Varela C. Jurídico de 1ª Classe
José Luís Coelho dos Santos Especialista de Informática de Grau 3, Nível 1 
Gonçalo João Sousa Freitas Especialista de Informática de Grau 1, Nível 2 
Paulo Jorge Barros Diogo Especialista de Informática de Grau 1, Nível 2 
Maria da Paz Tomás Pereira de Gouveia Técnica Prof. Espec. Principal

João Abel de Freitas Sousa Alves Chefe de Departamento

Emanuel Timóteo Ferreira Aguiar Coordenador

Marcelino Ângelo de Oliveira Vieira Fernandes Coordenador

Maria da Graça Gama Caíres Coordenador

Maria João Ferreira Andrade Mendes Coordenador

Carla Maria Gonçalves Oliveira Chefe de Secção

José Belmiro Gomes Carvalho Chefe de Secção

Maria João Martinho Ferreira de Nóbrega Ferreira Chefe de Secção

António Miguel Livramento Ramos Chefe de Secção

Carlos Duarte C. Rosário Coelho Assistente Adm. Especialista

Délia Fátima da Costa Ribeiro Aguiar Assistente Adm. Especialista

Teresa Maria Vieira Rocha Camacho Assistente Adm. Especialista

Vera Lúcia Fernandes de Sousa Fernandes Assistente Adm. Especialista

Marília Fernandes Abreu Assistente Adm. Principal

Patrícia José Nunes Freitas Carmelo Assistente Adm. Principal

José Carlos Félix Carmelo Assistente Administrativo

Teresa Francisca Vieira Gonçalves Assistente Administrativo

José Miguel Perestrelo André Motorista de Ligeiros

Arlindo da Conceição Gomes Ramos Motorista de Ligeiros

Maria Aldora Gonçalves de Sousa Encarregado de Pessoal Auxiliar

Celestina Jerónima Cândida Fernandes Silva Auxiliar Administrativo

Ana Catarina Azevedo Jardim Vieira Auxiliar Administrativo

Luís Rafael Crawford Aguiar Auxiliar Administrativo

João Abel de Caires Auxiliar Administrativo

José da Conceição Gonçalves Pedro Encarregado de Armazém

António Alberto Ornelas Figueira Pedreiro Principal

Ezequiel Tirso Camacho Dionísio Electricista Principal

João Avelino de Freitas Pintor Principal 

LISTA NOMINATIVA DE TRANSIÇÃO DO PESSOAL DA DIRECÇÃO REGIONAL DE PLANEAMENTO E RECURSOS 
EDUCATIVOS, NOS TERMOS DO Nº 1 DO ARTº 9 DO DECRETO REGULAMENTAR REGIONAL 12/2008/M, DE 23 DE JUNHO, 

COM EFEITOS A PARTIR DE 24 DE JUNHO DE 2008, APROVADA POR DESPACHO DO SECRETÁRIO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, EM 30 DE JUNHO DE 2008
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DIRECÇÃO REGIONALDAEDUCAÇÃO 
ESPECIALE REABILITAÇÃO

Aviso

1 - Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de
Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de
Agosto, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2006/M, de 14 de Julho, torna-se público que, por
despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
exarado em 10 de Dezembro de 2008, foi autorizado a
abertura de um procedimento de selecção, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso,
para apresentação das candidaturas com vista ao provimento
do cargo de direcção intermédia de 2.º grau, de Director
Técnico do Serviço Técnico de Educação para a Deficiência
Auditiva, Equiparado a Chefe de Divisão.

2 - Área de actuação / atribuições - As previstas no artigo
5.º do Despacho n.º 89/2008/M, de 11 de Novembro,
publicado no JORAM II Série n.º 216, de 11 de Novembro.

3 - Local de Trabalho - Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação - Direcção de Serviços de
Intervenção Precoce e Educação Especial.

4 - Requisitos formais de provimento - poderão
c a n d i d a t a r-se os funcionários dotados de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção,
coordenação e controlo, e que reúnam: licenciatura e, o
mínimo de quatro anos de experiência profissional em
cargos, funções ou categorias inseridos em carreira do grupo
de pessoal Docente, para cujo provimento seja exigível uma
licenciatura, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 3-A do
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2006/M, de 14 de Julho.  

5 - Perfil pretendido para o candidato a seleccionar:
- Licenciatura em Educação de Infância, com curso de

formação especializada em Educação Especial;
- Comprovada experiência no exercício de funções ou

actividades educativas especializadas na área da Educação
Especial;

- Formação profissional adequada, na área específica.

6 - Processo de candidatura: As candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento em folha de papel
normalizado de formato A4, datado e assinado pelo
interessado, dirigido à Directora Regional de Educação
Especial e Reabilitação, e, entregues pessoalmente ou
remetidos pelo correio com aviso de recepção, no prazo de
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente
aviso no jornal oficial da RAM, à Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação - sito à Rua D. João, n.º 57,
9054 - 510 - Funchal e, deverão, sob pena de exclusão,
identificar o presente processo de selecção e, serem
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado e actualizado, do qual
devem constar, designadamente as funções que exerce e as
que exerceu anteriormente, com indicação dos
correspondentes períodos e das actividades relevantes;

b) Fotocopia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração passada pelos serviços a que o candidato se

encontre vinculado, autenticada com selo branco ou carimbo
em uso nos serviços, a comprovar o tipo de vínculo à função
pública, a categoria (e cargo, caso seja) que detém e o tempo
de serviço efectivo nessa categoria (e cargo, caso seja), na
carreira e na função pública e, as áreas em que incidiram as

funções até à abertura do presente procedimento concursal,
bem como a menção das classificações de serviço obtidas,
em termos qualitativos e quantitativos;

d) Fotocopias dos certificados comprovativos de cada
acção de formação profissional frequentada, com indicação
da entidade que a promoveu, período em que a mesma
decorreu e respectiva duração.

7 - Métodos de Selecção - Avaliação Curricular e
Entrevista Pública.

8 - Composição do Júri:
Presidente:
- José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de Gabinete do

Secretário Regional de Educação e Cultura.

Vogais efectivos:
- Filomena Graça Gonçalves Jesus, Chefe da Divisão do

1.º ciclo do Ensino Básico, que substitui o presidente nas
suas ausências;

- Maria José de Jesus Camacho, Directora Regional da
Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação.

Vogais suplentes:
- Maria Conceição Teixeira Ramos, Chefe de Divisão, da

Divisão de Investigação em Educação Especial, Reabilitação
e Sobredotação;

- Jorge Miguel Pestana Spínola, Chefe de Divisão, da
Divisão de Pareceres Jurídicos e Acção Disciplinar.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 11 de
Dezembro de 2008.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

Aviso

1 - Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de
Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de
Agosto, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2006/M, de 14 de Julho, torna-se público que, por
despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
exarado em 10 de Dezembro de 2008, foi autorizado a
abertura de um procedimento de selecção, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso,
para apresentação das candidaturas com vista ao provimento
do cargo de direcção intermédia de 2.º grau, de Director
Técnico do Serviço Técnico de Educação para a Deficiência
Motora e Visual, Equiparado a Chefe de Divisão.

2 - Área de actuação / atribuições - As previstas no artigo
7.º do Despacho n.º 89/2008/M, de 11 de Novembro,
publicado no JORAM II Série n.º 216, de 11 de Novembro.

3 - Local de Trabalho - Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação - Direcção de Serviços de
Intervenção Precoce e Educação Especial.

4 - Requisitos formais de provimento - poderão
c a n d i d a t a r-se os funcionários dotados de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção,
coordenação e controlo, e que reúnam: licenciatura e, o
mínimo de quatro anos de experiência profissional em
cargos, funções ou categorias inseridos em carreira do grupo
de pessoal Técnico Superior, para cujo provimento seja
exigível uma licenciatura, conforme o disposto no n.º 1 do
artigo 3-Ado Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de
22 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 27/2006/M, de 14 de Julho.  
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5 - Perfil pretendido para o candidato a seleccionar:
- Licenciatura em Educação Especial e Reabilitação;
- Comprovada experiência no exercício de funções ou

actividades na área da Educação Especial e área de actuação;
- Formação profissional adequada, na área específica.

6 - Processo de candidatura: As candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento em folha de papel
normalizado de formato A4, datado e assinado pelo
interessado, dirigido à Directora Regional de Educação
Especial e Reabilitação, e, entregues pessoalmente ou
remetidos pelo correio com aviso de recepção, no prazo de
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente
aviso no jornal oficial da RAM, à Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação - sito à Rua D. João, n.º 57,
9054 - 510 - Funchal e, deverão, sob pena de exclusão,
identificar o presente processo de selecção e, serem
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado e actualizado, do qual
devem constar, designadamente as funções que exerce e as
que exerceu anteriormente, com indicação dos
correspondentes períodos e das actividades relevantes;

b) Fotocopia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração passada pelos serviços a que o candidato se

encontre vinculado, autenticada com selo branco ou carimbo
em uso nos serviços, a comprovar o tipo de vínculo à função
pública, a categoria (e cargo, caso seja) que detém e o tempo
de serviço efectivo nessa categoria (e cargo, caso seja), na
carreira e na função pública e, as áreas em que incidiram as
funções até à abertura do presente procedimento concursal,
bem como a menção das classificações de serviço obtidas,
em termos qualitativos e quantitativos;

d) Fotocopias dos certificados comprovativos de cada
acção de formação profissional frequentada, com indicação
da entidade que a promoveu, período em que a mesma
decorreu e respectiva duração.

7 - Métodos de Selecção - Avaliação Curricular e
Entrevista Pública.

8 - Composição do Júri:
Presidente:
- José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de Gabinete do

Secretário Regional de Educação e Cultura.

Vogais efectivos:
- Filomena Graça Gonçalves Jesus, Chefe da Divisão do

1.º ciclo do Ensino Básico, que substitui o presidente nas
suas ausências;

- Maria José de Jesus Camacho, Directora Regional da
Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação.

Vogais suplentes:
- Maria Conceição Teixeira Ramos, Chefe de Divisão, da

Divisão de Investigação em Educação Especial, Reabilitação
e Sobredotação;

- Jorge Miguel Pestana Spínola, Chefe de Divisão, da
Divisão de Pareceres Jurídicos e Acção Disciplinar.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 11 de
Dezembro de 2008.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

Aviso

1 - Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de
Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de
Agosto, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 27/2006/M, de 14 de Julho, torna-se público que, por
despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
exarado em 10 de Dezembro de 2008, foi autorizado a
abertura de um procedimento de selecção, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso,
para apresentação das candidaturas com vista ao provimento
do cargo de direcção intermédia de 2.º grau, de Chefe de
Divisão da Divisão de Psicologia e Orientação Vocacional.

2 - Área de actuação / atribuições - As previstas no artigo
9.º do Despacho n.º 89/2008/M, de 11 de Novembro,
publicado no JORAM II Série n.º 216, de 11 de Novembro.

3 - Local de Trabalho - Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação - Direcção de Serviços de
Intervenção Precoce e Educação Especial.

4 - Requisitos formais de provimento - poderão
c a n d i d a t a r-se os funcionários dotados de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção,
coordenação e controlo, e que reúnam: licenciatura e, o
mínimo de quatro anos de experiência profissional em
cargos, funções ou categorias inseridos em carreira do grupo
de pessoal Técnico Superior, para cujo provimento seja
exigível uma licenciatura, conforme o disposto no n.º 1 do
artigo 3-Ado Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de
22 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 27/2006/M, de 14 de Julho.  

5 - Perfil pretendido para o candidato a seleccionar:
- Licenciatura em Psicologia;
- Comprovada experiência no exercício de funções ou

actividades na área da Educação Especial e área de actuação;
- Formação profissional adequada, na área específica.

6 - Processo de candidatura: As candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento em folha de papel
normalizado de formato A4, datado e assinado pelo
interessado, dirigido à Directora Regional de Educação
Especial e Reabilitação, e, entregues pessoalmente ou
remetidos pelo correio com aviso de recepção, no prazo de
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente
aviso no jornal oficial da RAM, à Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação - sito à Rua D. João, n.º 57,
9054 - 510 - Funchal e, deverão, sob pena de exclusão,
identificar o presente processo de selecção e, serem
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado e actualizado, do qual
devem constar, designadamente as funções que exerce e as
que exerceu anteriormente, com indicação dos
correspondentes períodos e das actividades relevantes;

b) Fotocopia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração passada pelos serviços a que o candidato se

encontre vinculado, autenticada com selo branco ou carimbo
em uso nos serviços, a comprovar o tipo de vínculo à função
pública, a categoria (e cargo, caso seja) que detém e o tempo
de serviço efectivo nessa categoria (e cargo, caso seja), na
carreira e na função pública e, as áreas em que incidiram as
funções até à abertura do presente procedimento concursal,
bem como a menção das classificações de serviço obtidas,
em termos qualitativos e quantitativos;

d) Fotocopias dos certificados comprovativos de cada
acção de formação profissional frequentada, com indicação
da entidade que a promoveu, período em que a mesma
decorreu e respectiva duração.

7 - Métodos de Selecção - Avaliação Curricular e
Entrevista Pública.

8 - Composição do Júri:
Presidente:
- José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de Gabinete do

Secretário Regional de Educação e Cultura;
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Vogais efectivos:
- Deolinda da Encarnação Cristóvão, Chefe de Divisão de

Orientação e Acompanhamento, que substitui o presidente
nas suas ausências;

- Maria José de Jesus Camacho, Directora Regional da
Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação;

Vogais suplentes:
- Maria Conceição Teixeira Ramos, Chefe de Divisão, da

Divisão de Investigação em Educação Especial, Reabilitação
e Sobredotação;

- Catarina Teresa Sequeira Fernandes dos Santos
Guimarães Freitas, Chefe de Divisão, da Divisão de Gestão
e Administração de Pessoal.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 11 de
Dezembro de 2008.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

Aviso

1 - Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de
Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de
Agosto, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2006/M, de 14 de Julho, torna-se público que, por
despacho do Secretário Regional de Educação e Cultura,
exarado em 10 de Dezembro de 2008, foi autorizado a
abertura de um procedimento de selecção, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso,
para apresentação das candidaturas com vista ao provimento
do cargo de direcção intermédia de 2.º grau, de Chefe de
Divisão da Divisão de Motricidade Humana.

2 - Área de actuação / atribuições - As previstas no artigo
14.º do Despacho n.º 89/2008/M, de 11 de Novembro,
publicado no JORAM II Série n.º 216, de 11 de Novembro.

3 - Local de Trabalho - Direcção Regional de Educação
Especial e Reabilitação - Direcção de Serviços de
Reabilitação Psicossocial e Profissional de Deficientes.

4 - Requisitos formais de provimento - poderão
c a n d i d a t a r-se os funcionários dotados de competência
técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção,
coordenação e controlo, e que reúnam: licenciatura e, o
mínimo de quatro anos de experiência profissional em
cargos, funções ou categorias inseridos em carreira do grupo
de pessoal Técnico Superior, para cujo provimento seja
exigível uma licenciatura, conforme o disposto no n.º 1 do
artigo 3-Ado Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de
22 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 27/2006/M, de 14 de Julho.  

5 - Perfil pretendido para o candidato a seleccionar:
- Licenciatura em Educação Especial e Reabilitação;
- Comprovada experiência no exercício de funções ou

actividades na área da Educação Especial e área de actuação;
- Formação profissional adequada, na área específica.

6 - Processo de candidatura: As candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento em folha de papel
normalizado de formato A4, datado e assinado pelo
interessado, dirigido à Directora Regional de Educação
Especial e Reabilitação, e, entregues pessoalmente ou
remetidos pelo correio com aviso de recepção, no prazo de
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente
aviso no jornal oficial da RAM, à Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação - sito à Rua D. João, n.º 57,

9054 - 510 - Funchal e, deverão, sob pena de exclusão,
identificar o presente processo de selecção e, serem
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado e actualizado, do qual
devem constar, designadamente as funções que exerce e as
que exerceu anteriormente, com indicação dos
correspondentes períodos e das actividades relevantes;

b) Fotocopia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração passada pelos serviços a que o candidato se

encontre vinculado, autenticada com selo branco ou carimbo
em uso nos serviços, a comprovar o tipo de vínculo à função
pública, a categoria (e cargo, caso seja) que detém e o tempo
de serviço efectivo nessa categoria (e cargo, caso seja), na
carreira e na função pública e, as áreas em que incidiram as
funções até à abertura do presente procedimento concursal,
bem como a menção das classificações de serviço obtidas,
em termos qualitativos e quantitativos;

d) Fotocopias dos certificados comprovativos de cada
acção de formação profissional frequentada, com indicação
da entidade que a promoveu, período em que a mesma
decorreu e respectiva duração.

7 - Métodos de Selecção - Avaliação Curricular e
Entrevista Pública.

8 - Composição do Júri:
Presidente:
- José Eduardo Magalhães Alves, Chefe de Gabinete do

Secretário Regional de Educação e Cultura.

Vogais efectivos:
- Elizabeth Vieira Pereira Gonçalves, Directora de

Serviços de Recursos Humanos Não Docentes, que substitui
o presidente nas suas ausências;

- Maria José de Jesus Camacho, Directora Regional da
Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação.

Vogais suplentes:
- Maria Conceição Teixeira Ramos, Chefe de Divisão, da

Divisão de Investigação em Educação Especial, Reabilitação
e Sobredotação;

- Catarina Teresa Sequeira Fernandes dos Santos
Guimarães Freitas, Chefe de Divisão, da Divisão de Gestão
e Administração de Pessoal.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 11 de
Dezembro de 2008.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, de 12 de Novembro de
2008, foi autorizado o regresso ao serviço da funcionária
Maria da Luz Pedrosa Duarte de Andrade, A s s e s s o r a
Principal, do quadro de pessoal do Gabinete do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, com efeitos
a partir do dia 18 de Dezembro de 2008,  a quem havia sido
concedida uma licença sem vencimento por um ano.

(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, no Funchal, aos 12 de Novembro de 2008.

O CHEFE DO GABINETE, José Miguel Silva Branco



6 17 de Dezembro de 2008II
Número 240

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


